
 

 

 

      
 
  128/2018 
 
 
  20.09.2018 

 
A Diretoria de Competições (DCO) da Federação Mineira de Futebol 

(FMF), no uso de suas atribuições,  

 

considerando a manutenção da interdição do Estádio Waldemar 

Teixeira de Faria, em Divinópolis, pela Secretaria de Saúde; 

Considerando a regra do art. 31, I, do Regulamento Específico (REC) 

do Campeonato Mineiro 2018 – Sub-14; 

 

 

R E S O L V E 

 

 Alterar o local do jogo nº 020, Guarani Esporte Clube x 

Cruzeiro Esporte Clube, pela 7ª rodada, anteriormente designado para 22.09.2018, 

sábado, às 10h, no Estádio Waldemar Teixeira de Faria, "Farião", em Divinópolis, 

passando a constar no Estádio Municipal José Flávio de Carvalho, em Itaúna, 

mantido todo o restante. 

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se. 

 

 

 Leonardo de Carvalho Barbosa                                           


